PARECER Nº                    , DE 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1732, DE 2023
De autoria do deputado Enio Tatto, o projeto de lei institui a Política Estadual de Incentivo ao Desenvolvimento da Pessoa com Superdotação ou Altas Habilidades.
Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta por cinco sessões, não recebendo emendas ou substitutivos.

De acordo com o disposto no § 1º do artigo 31 do regimento supracitado, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise dos aspectos constitucional, legal e jurídico, tendo recebido parecer favorável à sua aprovação.

Na sequência do processo legislativo, foi a presente matéria remetida à Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, que também opinou favoravelmente ao projeto. 

Cabe agora a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento analisar os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno.
O projeto de lei institui política estadual de incentivo ao desenvolvimento da pessoa com superdotação ou altas habilidades, estabelecendo diretrizes para ações articuladas do poder público. A proposta prevê ampliação do atendimento intersetorial, capacitação de profissionais, apoio às famílias, atendimento educacional especializado, estímulo à pesquisa e parcerias com instituições públicas e privadas. Também contempla a elaboração de plano de apoio de longo prazo, com metas e ações integradas, buscando promover inclusão, identificação de talentos e pleno desenvolvimento dessas pessoas.

No entanto, acreditamos ser necessária a inclusão da cláusula financeira, com o intuito de garantir a aplicabilidade da lei. Assim, propomos a seguinte emenda:

EMENDA

“Inclua-se o seguinte artigo no Projeto de lei nº 1732, de 2023, renumerando-se o atual artigo 5º como 6º:

Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.”

Ante o exposto, nos manifestamos favoravelmente ao Projeto de Lei nº 1732, de 2023, com a emenda ora apresentada.
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